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0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal - No Distrito Federal

28 845 46.435.182

F 1 - P ES 1 90 0 1000 18.000.000
F 3-

ODC
1 90 0 1000 28.435.182

TOTAL - FISCAL 46.435.182
TOTAL - SEGURIDADE 8.644.000
TOTAL - GERAL 55.079.182

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as
Decorrentes de Legislação Específica

55.079.182

Operações Especiais
0903 00FM Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e ao

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
28 845 8.644.000

0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e ao
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito Federal

28 845 8.644.000

S 4-INV 1 90 0 1000 8.644.000
0903 00NR Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros

do Distrito Federal
28 845 46.435.182

0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal - No Distrito Federal

28 845 46.435.182

F 4-INV 1 90 0 1000 46.435.182
TOTAL - FISCAL 46.435.182
TOTAL - SEGURIDADE 8.644.000
TOTAL - GERAL 55.079.182

DECRETO Nº 11.827, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 10.425, de 16 de julho de 2020,
que dispõe sobre o Conselho de Participação em
Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro,
Pequenas e Médias Empresas e sobre o Conselho de
Participação em Operações de Crédito Educativo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.425, de 16 de julho de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

II - um do Ministério da Fazenda;
III - um da Casa Civil da Presidência da República; e
IV - um do Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º A Secretaria-Executiva do Conselho de Participação em Fundos
Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas será
exercida pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

DECRETO Nº 11.828, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão
para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para a Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República:

I - três CCE 3.15;
II - cinco CCE 3.13; e
III - três CCE 3.10.
Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput:
I - destinam-se à constituição da área de trabalho relativa à Comunicação

Social, consideradas as necessidades logísticas de organização da presidência do G20
pela República Federativa do Brasil, de que trata o inciso III do caput do art. 15 do
Decreto nº 11.561, de 13 de junho de 2023; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos em 28 de fevereiro de 2025, quando seus
ocupantes ficarão automaticamente exonerados.

Art. 2º Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão
a Estrutura Regimental da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, e os atos de nomeação relacionados terão seu caráter de transitoriedade
expressos, mediante remissão ao caput do art. 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Paulo Roberto Severo Pimenta

DECRETO Nº 11.829, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania, e remaneja e
transforma cargos em comissão e funções de
confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos Comissionados
Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania para a Secretaria de
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) dois CCE 1.13;
b) um CCE 1.10;
c) um CCE 1.09;
d) um CCE 1.05;
e) uma FCE 1.07;
f) uma FCE 1.05;
g) uma FCE 2.13; e
h) uma FCE 3.03; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos para o Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania:

a) um CCE 2.13;
b) um CCE 3.13;
c) uma FCE 1.17;
d) três FCE 1.10;
e) uma FCE 1.09;
f) uma FCE 3.15; e
g) uma FCE 3.09.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º

da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, passa

a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - do Decreto nº 11.394, de 21 de janeiro de 2023:
a) os art. 5º e art. 6º; e
b) os Anexos III e IV; e
II - do Decreto nº 11.341, de 2023:
a) o art. 2º; e
b) o Anexo III.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua

publicação.
Brasília, 14 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:
. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DO MDH PARA A SEGES/MGI
. Q T D. VALOR TOTAL
. CCE 1.13 3,84 2 7,68
. CCE 1.10 2,12 1 2,12
. CCE 1.09 1,67 1 1,67
. CCE 1.05 1,00 1 1,00
. SUBTOTAL 1 5 12,47
. FCE 1.07 0,83 1 0,83
. FCE 1.05 0,60 1 0,60
. FCE 2.13 2,30 1 2,30
. FCE 3.03 0,37 1 0,37
. SUBTOTAL 2 4 4,10
. T OT A L 9 16,57
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b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/MGI PARA O MDH

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 2.13 3,84 1 3,84

. CCE 3.13 3,84 1 3,84

. SUBTOTAL 1 2 7,68

. FCE 1.17 3,76 1 3,76

. FCE 1.10 1,27 3 3,81

. FCE 1.09 1,00 1 1,00

. FCE 3.15 3,03 1 3,03

. FCE 3.09 1,00 1 1,00

. SUBTOTAL 2 7 12,60

. T OT A L 9 20,28
ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO

ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-10 2,12 3 6,36 - - -3 -6,36

. CCE-9 1,67 1 1,67 - - -1 -1,67

. CCE-5 1,00 1 1,00 - - -1 -1,00

. CCE-3 0,37 - - 1 0,37 1 0,37

. CCE-1 0,12 - - 1 0,12 1 0,12

. FC E - 1 7 3,76 - - 1 3,76 1 3,76

. FC E - 1 5 3,03 - - 1 3,03 1 3,03

. FC E - 1 3 2,30 1 2,30 - - -1 -2,30

. FC E - 1 0 1,27 - - 3 3,81 3 3,81

. FC E - 9 1,00 - - 2 2,00 2 2,00

. FC E - 7 0,83 1 0,83 - - -1 -0,83

. FC E - 5 0,60 1 0,60 - - -1 -0,60

. FC E - 3 0,37 1 0,37 - - -1 -0,37

. T OT A L 9 13,13 9 13,09 - -0,04

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA:

. U N I DA D E CARGO/
FUNÇÃO Nº

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe CCE 1.07

.

. ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
E DIVERSIDADE

1 Chefe de Assessoria CCE 1.14

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
PARLAMENTARES E FEDERATIVOS

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Coordenador
de Projeto

CCE 3.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de Assessoria
Especial

CCE 1.15

. 1 Coordenador de
Projeto

FCE 3.10

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria
Especial

FCE 1.15

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

.

. CO R R EG E D O R I A 1 Corregedor FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS
HUMANOS

1 Ouvidor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE DEFESA DA
DEMOCRACIA, MEMÓRIA E VERDADE

1 Chefe de
Assessoria Especial

CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico FCE 2.10

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA EM DIREITOS HUMANOS

1 Chefe de
Assessoria Especial

FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo
Adjunto

FCE 1.17

. 1 Diretor de
Programa

FCE 3.15

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. 1 Chefe de Projeto II FCE 3.09

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 11 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 12 Chefe FCE 1.07

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. DIRETORIA DE PROTEÇÃO DA PESSOA
IDOSA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

.

. DIRETORIA DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 5 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

.

. SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO
E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO DOS
DIREITOS DA POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

.

. DIRETORIA DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DIRETORIA DOS DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

.

. SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS
DAS PESSOAS LGBTQIA+

1 Secretário CCE 1.17

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

.

. DIRETORIA DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS DAS PESSOAS LGBTQIA+

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

.

. MECANISMO NACIONAL DE
PREVENÇÃO E COMBATE A TORTURA

11 Assessor CCE 2.13
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.18 6,41 1 6,41 1 6,41

. SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41

. CCE 1.17 6,27 5 31,35 5 31,35

. CCE 1.15 5,04 12 60,48 12 60,48

. CCE 1.14 4,31 1 4,31 1 4,31

. CCE 1.13 3,84 43 165,12 41 157,44

. CCE 1.10 2,12 40 84,80 39 82,68

. CCE 1.09 1,67 1 1,67 - -

. CCE 1.07 1,39 1 1,39 1 1,39

. CCE 1.05 1,00 1 1,00 - -

. CCE 2.13 3,84 11 42,24 12 46,08

. CCE 2.10 2,12 2 4,24 2 4,24

. CCE 3.13 3,84 - - 1 3,84

. CCE 3.10 2,12 1 2,12 1 2,12

. SUBTOTAL 2 118 398,72 115 393,93

. FCE 1.17 3,76 - - 1 3,76

. FCE 1.15 3,03 5 15,15 5 15,15

. FCE 1.13 2,30 30 69,00 30 69,00

. FCE 1.10 1,27 37 46,99 40 50,80

. FCE 1.09 1,00 1 1,00 2 2,00

. FCE 1.07 0,83 18 14,94 17 14,11

. FCE 1.05 0,60 3 1,80 2 1,20

. FCE 2.13 2,30 1 2,30 - -

. FCE 2.10 1,27 1 1,27 1 1,27

. FCE 3.15 3,03 - - 1 3,03

. FCE 3.10 1,27 1 1,27 1 1,27

. FCE 3.09 1,00 - - 1 1,00

. FCE 3.03 0,37 1 0,37 - -

. SUBTOTAL 3 98 154,09 101 162,59

. T OT A L 217 559,22 217 562,93
" (NR)

DECRETO Nº 11.830, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, e remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional para a
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos:

a) cinco CCE 1.15;
b) três CCE 1.06;
c) dois CCE 1.05;
d) um CCE 2.13;
e) dois CCE 2.07;
f) um CCE 3.13;
g) dez CCE 3.10;
h) um CCE 3.05;
i) uma FCE 1.14;
j) uma FCE 1.04;
k) uma FCE 2.13;
l) três FCE 2.03;
m) duas FCE 2.01;
n) sete FCE 3.07;
o) trinta e seis FCE 3.05; e
p) dez FCE 4.06; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos para o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional:
a) um CCE 1.17;
b) dois CCE 1.13;
c) dez CCE 1.10;
d) dois CCE 1.07;
e) cinco CCE 2.10;
f) um CCE 2.08;
g) dois CCE 2.06;
h) um CCE 2.05;
i) um CCE 3.07;
j) três FCE 1.15;
k) uma FCE 1.13;
l) duas FCE 1.10;
m) quatro FCE 1.07;
n) uma FCE 1.06;
o) dezesseis FCE 1.05;
p) uma FCE 2.15;
q) duas FCE 2.10;
r) três FCE 2.09;
s) seis FCE 2.07;
t) onze FCE 2.05;
u) uma FCE 3.15;
v) cinco FCE 3.10;
w) uma FCE 3.06; e
x) duas FCE 4.08.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV.
Art. 4º Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março

de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do
Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura

Regimental do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.
Art. 5º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que

deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 17 de janeiro de 2024.
Brasília, 14 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Waldez Góes da Silva
Esther Dweck

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, órgão da
administração pública federal direta, tem como áreas de competência os seguintes assuntos:

I - Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR;
II - Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;
III - Política Nacional de Irrigação, observadas as competências do Ministério

da Agricultura e Pecuária;
IV - formulação e gestão da Política Nacional de Ordenamento Territorial;
V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos programas

de financiamento de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição;
VI - estabelecimento de normas para o cumprimento dos programas de

financiamento relativos ao Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, ao
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e ao Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, inclusive para integração ao Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO e demais programas relacionados à PNDR;

VII - estabelecimento de normas para o cumprimento das programações
orçamentárias do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo de Investimentos
do Nordeste - Finor;

VIII - estabelecimento de normas e o efetivo repasse, com o desembolso dos
bancos administradores dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento às
entidades autorizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego para participar ou operar
o PNMPO, de que trata a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, com capacidade
técnica comprovada, no estrito cumprimento das diretrizes e das normas estabelecidas,
para programas de crédito especificamente criados com essa finalidade;

IX - estabelecimento de diretrizes e de prioridades na aplicação dos recursos
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; e

X - planos, programas, projetos e ações de:
a) desenvolvimento regional;
b) infraestrutura e garantia da segurança hídrica;
c) irrigação; e
d) proteção e defesa civil e de gestão de riscos e desastres.
Parágrafo único. A competência de que trata o inciso IV do caput será

exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional tem a
seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Assessoria de Participação Social e Diversidade;
c) Assessoria Especial de Comunicação Social;
d) Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos;
e) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;
f) Assessoria Especial de Controle Interno;
g) Ouvidoria;
h) Corregedoria;
i) Consultoria Jurídica; e
j) Secretaria-Executiva:
1. Representação na Região Norte;
2. Representação na Região Nordeste;
3. Representação na Região Sudeste;
4. Representação na Região Sul;
5. Diretoria de Gestão Estratégica;
6. Diretoria de Administração; e
7. Diretoria de Orçamento e Finanças;
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil:
1. Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres;
2. Departamento de Articulação e Gestão; e
3. Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil;
b) Secretaria Nacional de Segurança Hídrica:
1. Departamento de Obras Hídricas e Apoio a Estudos sobre Segurança Hídrica;
2. Departamento de Projetos Estratégicos;
3. Departamento de Revitalização de Bacias Hidrográficas e Planejamento em

Segurança Hídrica; e
4. Departamento de Irrigação;
c) Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e

Territorial:
1. Departamento de Projetos e Sistemas Produtivos Regionais e Territoriais;
2. Departamento de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento

Territorial; e
3. Departamento de Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação das

Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial; e
d) Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros:
1. Departamento de Políticas e Normas dos Fundos e Instrumentos Financeiros;
2. Departamento de Estruturação de Projetos e Sustentabilidade; e
3. Departamento de Parcerias com o Setor Privado;
III - órgãos colegiados:
a) Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - Conpdec;
b) Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do Polo

Petrolina e Juazeiro - Coaride Petrolina e Juazeiro;
c) Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento da

Grande Teresina - Coaride da Grande Teresina;
d) Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do

Distrito Federal e Entorno - Coaride DF e Entorno;
e) Conselho Nacional de Irrigação;
f) Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional;
g) Conselho do Fundo de Desenvolvimento da Infraestrutura Regional Sustentável;
h) Comitê Gestor da Conta do Programa de Revitalização dos Recursos

Hídricos das Bacias Hidrográficas do Rio São Francisco e do Rio Parnaíba; e
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